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5. Mecanismo de polimerização – polimerização em massa 
e em solução.

6. Termoplásticos e termo fixos – fundamentos teóricos, 
estruturas e propriedades.

7. Materiais poliméricos em nosso dia-a-dia – importância, 
problemas e soluções.
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FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
EDITAL Nº 202/2022-FCL/CAs.
(Processo nº 61/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras da Unesp - Campus de Assis, TORNA PÚBLICO 
o resultado das provas Didáticas, de Análise e Arguição e de 
Títulos, do Concurso Público de Títulos e Provas para provimento 
de 01 cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de 
Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-
quisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na Área de Conhe-
cimento História Antiga e Medieval, junto ao Departamento de 
História, da Faculdade de Ciências e Letras do Campus de Assis, 
objeto do Edital nº 082/2022-FCL/CAs, realizadas nos dias 06 a 
08/06/2022, na seguinte conformidade:

Nome: - JHAN LIMA DAETWYLER
RG: - 20246164
Didática - Arguição - Títulos
Examinador 1 - 4,90 - 5,20 - 2,63
Examinador 2 - 6,50 - 4,75 - 2,63
Examinador 3 - 5,80 - 5,45 - 2,63
Média da Prova - 5,7 - 5,1 - 2,6
Nome: - FILIPE NOÉ DA SILVA
RG: - 44530506X
Didática - Arguição - Títulos
Examinador 1 - 10,00 - 10,00 - 3,61
Examinador 2 - 10,00 - 7,88 - 3,61
Examinador 3 - 10,00 - 10,00 - 3,61
Média da Prova - 10,0 - 9,3 - 3,6
Nome: - FERNANDO MATTIOLLI VIEIRA
RG: - 325652612
Didática - Arguição - Títulos
Examinador 1 - 5,30 - 5,33 - 6,07
Examinador 2 - 6,00 - 6,00 - 6,07
Examinador 3 - 6,70 - 6,23 - 6,07
Média da Prova - 6,0 - 5,9 - 6,1
Nome: - LEANDRO ALVES TEODORO
RG: - 338334567
Didática - Arguição - Títulos
Examinador 1 - 9,70 - 10,00 - 8,80
Examinador 2 - 9,00 - 9,25 - 8,80
Examinador 3 - 9,00 - 8,63 - 8,80
Média da Prova - 9,2 - 9,3 - 8,8
Nome: - BRUNO DOS SANTOS SILVA
RG: - 32568151X
Didática - Arguição - Títulos
Examinador 1 - 8,50 - 8,10 - 3,44
Examinador 2 - 8,50 - 7,25 - 3,44
Examinador 3 - 7,50 - 6,88 - 3,44
Média da Prova - 8,2 - 7,4 - 3,4
Nome: - CELIA DANIELE MOREIRA DE SOUZA
RG: - 200644847
Didática - Arguição - Títulos
Examinador 1 - 10,00 - 10,00 - 5,42
Examinador 2 - 9,70 - 9,28 - 5,42
Examinador 3 - 10,00 - 8,75 - 5,42
Média da Prova - 9,9 - 9,3 - 5,4
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
RG: 440073339
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a ser apre-

sentado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
EDITAL Nº 203/2022-FCL/CAs.
(Processo nº 565/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Assis, TORNA PÚBLICO o resultado 
e classificação do Concurso Público para contratação emergencial 
de Professor Substituto, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, junto ao Departamento de Psicologia Social da 
Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, na área do 
conhecimento: Psicologia, sub-área de conhecimento: Psicologia 
Social, no conjunto de disciplinas “Ênfase 3 - Adolescência e 
Sociedade”, “Ênfase 3 - Psicologia Social e Educacional nos Países 
da América Latina: Teorias, Prática Profissional e Políticas Públicas” 
e “Ênfase 3 - Novas Tecnologias e Produção de Subjetividade no 
Contemporâneo”, objeto do Edital nº 159/2022-FCL/CAs, realizado 
no período de 08 a 09/06/2022, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME – RG - Média Final – Classificação
MATEUS PRANZETTI PAUL GRUDA - 415780469/SP – 8,84 

- 1º
Examinador – Prova Didática (peso 2) / Títulos / Escrita
Examinador 1 - 8,00 - 9,60 - 8,50
Examinador 2 - 8,50 - 9,60 - 8,50
Examinador 3 - 9,00 - 9,60 - 9,25
JOSé ROBERTO OLIVEIRA SANTOS - 3032430899/SP – 

8,48 - 2º
Examinador – Prova Didática (peso 2) / Títulos / Escrita
Examinador 1 - 8,50 - 9,60 - 7,50
Examinador 2 - 8,00 - 9,60 - 8,00
Examinador 3 - 8,50 - 9,60 - 7,50
ALEXANDRE ESPóSITO - 477811440/SP – 7,47 - 3º
Examinador – Prova Didática (peso 2) / Títulos / Escrita
Examinador 1 - 7,00 - 8,20 - 8,00
Examinador 2 - 7,00 - 8,20 - 7,50
Examinador 3 - 7,00 - 8,20 - 7,50
CANDIDATO(S) DESCLASSIFICADO(S) / AUSENTE(S)
Nº / Ordem de Inscrição – RG
P2022-2414-9SF9UIA6A – 458254198-SP
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data de publicação, devendo ser realizado 
através do endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

CAMPUS DE BOTUCATU

Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL Nº 88/2022 - STGP - FCA - ABERTURA DE INSCRI-

ÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 421/2022 - 

RUNESP, de 18/05/2022, publicado em 19/05/2022 e com base 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP nº 
11/2019 e alterações posteriores, as inscrições no concurso 
público de Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo de 
Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o 
regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Ciências Exatas 
e da Terra junto ao Departamento de Bioprocessos e Biotecnologia 
da Faculdade de Ciências Agronômicas do Câmpus de Botucatu. A 
inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das nor-
mas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais o can-
didato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = R$ 

13.357,25 em jornada de 40 horas semanais de trabalho.
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa 

45. O candidato selecionado para admissão terá até 5 
(cinco) dias úteis, a partir da data em que for convocado pelo 
Colégio, para se apresentar e entregar toda a documentação 
solicitada para contratação, incluindo a comprovação de titu-
lação mínima exigida e a sua anuência, por escrito, ao horário 
estabelecido pelo Colégio. Não havendo essa apresentação e 
entrega dos documentos dentro do prazo, ficará configurada a 
desistência do candidato à vaga, e será convocado para admis-
são o candidato seguinte na lista de classificados.

46. O candidato selecionado para admissão apenas terá sua 
contratação realizada se atender às determinações da Diretoria 
Geral de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à documen-
tação necessária e, em especial, atender ao disposto no artigo 
37, inciso XVI, da Constituição Federal e do artigo 115, inciso 
XVIII, da Constituição do Estado de São Paulo.

47. O candidato aprovado exercerá sua função pelo prazo 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, prorrogável uma 
única vez, por igual período, ou até a reassunção do docente 
afastado das suas atividades, o que ocorrer primeiro.

48. O material entregue pelos candidatos no ato da ins-
crição será arquivado para fins de consulta pelas comissões da 
Universidade e cumprimento dos trâmites de contratação,

49. Cópias das Deliberações mencionadas poderão ser 
obtidas no site da Secretaria Geral da Unicamp (https://www.
sg.unicamp.br) ou junto à Secretaria da Comissão Geral de 
Avaliação, que poderá prestar quaisquer outras informações 
relacionadas ao Processo Seletivo Público.

50. Qualquer alteração do edital deverá ser objeto de nova 
publicação.

51. Os casos omissos serão objeto de deliberação da 
Comissão Julgadora.

ANEXO A
DISCIPLINAS, TURNOS DE TRABALHO, CONTEÚDO PROGRA-

MÁTICO PARA A PROVA ESCRITA
DISCIPLINAS:
• Desenho Técnico I
• Métodos de Pesquisa
• Química Orgânica I
• Introdução à Ciência dos Materiais
• Introdução à Ciência dos Polímeros I
• Meio Ambiente e Reciclagem I
• Matemática Aplicada I
• Meio Ambiente e Reciclagem II
• Desenho Técnico II
• Química Orgânica II
• Matérias Primas I
• Matemática Aplicada II
• Introdução à Ciência dos Polímeros II
• Projeto de Moldes de Injeção
• Matérias Primas II
• Desenvolvimento de Produto I
• Administração da Produção I
• Automação e Controle I
• Aditivação
• Matérias Primas III
• Desenvolvimento de Produto II
• Administração da Produção II
• Tecnologia de Embalagens Plásticas
• Automação e Controle II
Catálogo geral de disciplinas do COTUCA
As informações para consulta às grades curriculares do 

Curso Técnico em Plásticos e das ementas das disciplinas refe-
rentes ao conteúdo para a prova escrita estão disponíveis em 
https://cotuca.unicamp.br/cotuca/wp-content/uploads/2022/05/
Catalogo-Cotuca_2022.pdf às páginas 148 e 149, respectiva-
mente.

TURNOS DE TRABALHO
• Segunda a sexta-feira, nos períodos, manhã e/ou noite e 

aos sábados pela manhã. Poderá haver até 6 aulas (cada uma 
com 45 minutos) no sábado pela manhã.

• Carga horária semanal de 40 horas, sendo até 70% 
destinados à ministração de aulas e o restante para preparação 
de aulas, correção de avaliações, reuniões e aprimoramento 
docente.

• A atribuição das classes definitivas será feita após a 
indicação para admissão, sendo que o contratado deverá ter 
disponibilidade para lecionar nos períodos matutino, inclusive 
aos sábados, e noturno de acordo com o horário de aulas a ser 
divulgado pelo Colégio Técnico de Campinas e dentro do limite 
máximo previsto para aulas efetivas na jornada de 40 horas 
semanais (70% no máximo).

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A PROVA ESCRITA E 
DISCIPLINAS PARA O PLANO DE TRABALHO

Química Orgânica I e II
I. Estrutura da matéria. Conceito Atômico - estrutura, núme-

ro atômico, número de massa. Elemento químico.- Massa atômi-
ca, massa molecular, mol, peso molecular, ênfase nos cálculos 
usados para polímeros. Tabela periódica. Ligações moleculares A 
química do carbono. Hidrocarbonetos – fontes de obtenção, clas-
sificação, regras de nomenclatura, propriedades físico-químicas. 
Nomenclatura, propriedades físico-químicas. Estudo da estrutura 
da matéria; Forças intermoleculares e propriedades; A química 
do átomo de carbono; Funções hidrocarbonetos.

II. Reconhecimento das funções orgânicas oxigenadas 
(alcoóis, fenol, aldeído, cetonas, ácido carboxílico, éster e éter). 
Reconhecimento das funções orgânicas, nitrogenadas (aminas, 
amidas). Regras de Nomenclatura - noções. Reconhecimento 
dos haletos orgânicos (flúor e cloro). Reações de polimerização 
– adição, condensação. Exemplos de polímeros de adição e de 
condensação. Entendimento da química dos polímeros; Reco-
nhecimento de funções orgânicas fundamentais à química dos 
polímeros; Reações de polimerização (conceitos fundamentais).

Introdução à Ciência dos Materiais
Classificação e Características dos Materiais metálicos e 

não metálicos; Estrutura Cristalina dos Metais; Propriedades dos 
Materiais. Ensaios Destrutivos; Ensaios não- destrutivos. Tração; 
Impacto; Dureza. Dureza Brinell; Dureza Rockwell; Dureza 
Vickers. Tratamentos térmicos dos aços. Classificar materiais, 
segundo a sua natureza específica e suas propriedades. Iden-
tificar os diversos tipos de solicitações a que um material pode 
estar sujeito. Identificar os ensaios e interpretar os resultados 
obtidos para avaliação das propriedades dos materiais.

Introdução à Ciência dos Polímeros I e II
I. Conceito de Polímero e Materiais Plásticos; Tipos e Clas-

sificação; Homopolímeros, Copolímeros e Blendas Poliméricas; 
Peso Molecular, Distribuição de Peso Molecular e Formas de 
Determinação; Estereoisomerismo; Temperaturas de Transição 
em Polímeros; Reações de Polimerização; Relação Estrutura - 
Propriedades em Polímeros; Interações Moleculares; Métodos 
de Polimerização. Empregar corretamente a terminologia e 
os conceitos sobre estruturas e propriedades do agregado 
polimérico. Demonstrar entendimento geral do comportamento 
dos materiais plásticos nas mais diversas situações de processa-
mento e utilização.

II. Mecanismos de Polimerização; Métodos Homogêneos de 
Polimerização, Polimerização em massa e em solução. Métodos 
Heterogêneos de Polimerização, Polimerização em suspensão e 
em emulsão; Relação Estrutura e Propriedades em Polímeros. 
Empregar corretamente a terminologia e os conceitos sobre 
estruturas e propriedades do agregado polimérico. Demonstrar 
entendimento geral do comportamento dos materiais plásticos 
nas mais diversas situações de processamento e utilização.

ANEXO B
RELAÇÃO DE TEMAS PROPOSTOS PARA A PROVA DIDÁTICA
1. A química do carbono, hidrocarbonetos, ligações cova-

lentes.
2. Reconhecimento de funções orgânicas fundamentais à 

química dos polímeros.
3. Propriedades mecânicas dos materiais poliméricos – 

curva tensão x deformação.
4. Comportamento térmico dos materiais poliméricos – fun-

damentos da temperatura de transição vítrea.

de livros, material didático, trabalhos ou artigos em Anais de 
Congressos e em revistas técnicas de circulação nacional e/ou 
internacional, na área a que concorre. Será atribuída nota de 0 
(zero) a 10 (dez).

3ª Fase:
III. Prova Didática, na qual o candidato desenvolverá um 

tema a ser sorteado, sendo vedada a simples leitura do texto da 
aula, mas facultando-se o emprego de roteiros, apontamentos, 
tabelas, gráficos, diapositivos ou outros recursos pedagógicos 
utilizáveis na exposição. Além do conteúdo e prática pedagó-
gica, serão considerados, na avaliação, aspectos relativos à 
organização e qualidade da aula apresentada.

§ único - Os temas propostos para a Prova Didática estão 
definidos no Anexo B, sendo que um único tema será sorteado 
para as provas didáticas de todos os candidatos.

IV. Prova de Arguição, na qual o candidato será arguido a 
respeito do seu Plano de Trabalho, experiência didática, profis-
sional e acadêmica, bem como sobre suas visões a respeito do 
processo educativo e como se daria sua atuação para a conse-
cução dos objetivos dos cursos e disciplinas em que lecionaria.

20. A Prova Didática do presente processo seletivo será rea-
lizada em sequência para cada candidato, e em sessão pública. 
A prova de Arguição ocorrerá logo após a finalização da prova 
didática. É vedado ao candidato assistir às provas dos demais.

21. A ponderação dos critérios de seleção será feita da 
seguinte forma:

I – Prova Escrita: peso 2 (dois);
II – Prova de Títulos: peso 2 (dois);
III – Prova Didática: peso 5 (cinco);
IV – Prova de Arguição: peso 3 (três).
VI – Do Processo de Seleção
22. O Processo de Seleção terá início na data da prova Escri-

ta, divulgada conforme o item 18, e ocorrerá nas dependências 
do Colégio Técnico de Campinas.

23. A Prova Escrita será realizada na data e horário previstos 
no calendário de atividades, divulgado conforme o item 18.

24. Caso a Prova Escrita, nos termos do item 19.I.c., venha 
a também ter caráter eliminatório, seus resultados serão divul-
gados no site do COTUCA, conforme o calendário de atividades 
do processo seletivo.

25. O sorteio do tema, calendário e horários para a Prova 
Didática será feito em sessão pública no dia e horário previstos 
no calendário de atividades do processo seletivo, em uma das 
salas do COTUCA.

a. O sorteio do tema único e dos horários de cada candidato 
para a prova Didática será feito em sessão pública, garantindo-
-se antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da reali-
zação da referida prova;

b. O resultado do sorteio supracitado será divulgado no site 
do COTUCA (https://cotuca.unicamp.br/cotuca/editais/), logo 
após sua realização;

c. Em função do número de candidatos, mais de um dia 
poderá ser necessário para a realização das Provas Didáticas 
e de Arguição;

d. A presença do candidato no sorteio dos horários e do 
tema para a Prova Didática não é obrigatória, não sendo o 
candidato desclassificado por eventual ausência neste sorteio.

26. As Provas Didáticas sobre o tema sorteado serão rea-
lizadas nos dias e horários determinados no sorteio citado no 
item anterior.

27. Os candidatos receberão notas de 0 (zero) a 10 (dez) nas 
Provas Escrita, de Títulos, Didática e de Arguição.

28. As notas de cada prova serão atribuídas individualmente 
pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope lacrado e 
rubricado, após a realização de cada prova.

29. A nota final que cada candidato receberá de cada 
examinador será a média ponderada das pontuações atribuídas 
por este ao candidato em cada prova, com os pesos definidos 
no item 21.

30. A média final de cada candidato será a média aritmética 
simples das notas finais de cada examinador.

31. As médias finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal se 
inferior a cinco, e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

32. Observado o previsto no item 24, os envelopes contendo 
as notas serão abertos ao final de todas as provas do concurso, 
em sessão pública, e as notas atribuídas serão lidas para conhe-
cimento dos presentes.

33. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre os resultados do processo seletivo, justifi-
cando-os. Dele deverão constar tabelas e/ou textos contendo as 
notas, as médias e a classificação dos candidatos.

34. Serão considerados habilitados para admissão em 
caráter temporário os candidatos que obtiverem média final 
mínima 7 (sete).

35. Será indicado para admissão em caráter temporário 
o candidato que for classificado em primeiro lugar, na ordem 
decrescente de média final.

36. Em caso de empate nas médias finais, a classificação 
será definida pela Comissão Julgadora, sendo que se dará prefe-
rência ao candidato que:

1º - obtiver maior pontuação na Prova Didática;
2º - obtiver maior pontuação na Prova de Arguição;
3º - obtiver maior pontuação na Prova Escrita;
4º - obtiver maior pontuação na Prova de Títulos.
Persistindo o empate, a decisão caberá, por votação, à 

Comissão Julgadora.
VII – Do Resultado
37. Os resultados apurados pela Comissão Julgadora serão 

divulgados no site do COTUCA e publicados no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, relacionando o nome de cada candidato, 
suas notas em cada prova e os resultados obtidos, bem como a 
classificação final e indicação de admissão.

38. A respeito da decisão da Comissão Julgadora caberá 
recurso ao Diretor Geral do Colégio Técnico de Campinas, até 
24 horas após a publicação desta decisão no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

39. A homologação do resultado pela Diretoria Geral do 
COTUCA será feita no primeiro dia útil após o final do prazo de 
interposição de recursos.

§ Único - Na hipótese de interposição de recurso, a homo-
logação do resultado somente será feita ao final da tramitação 
do mesmo.

40. A homologação supracitada deverá ser referendada 
pela Congregação do COTUCA e publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, sendo que a contratação dos candidatos 
selecionados para admissão somente será realizada após a 
validação dos resultados pela Universidade.

VIII – Do Prazo de Validade da Seleção
41. O prazo de validade da seleção é de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de divulgação da homologação do 
resultado pela Direção Geral, podendo ser renovado uma única 
vez por igual período.

IX – Das Disposições finais
42. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

43. O Edital, o requerimento de inscrição, as convocações, 
avisos e resultados deste Processo Seletivo Sumário serão 
divulgadas na seção "Concursos" do site do COTUCA (https://
cotuca.unicamp.br/editais), sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

44. A critério do Colégio Técnico de Campinas, ao candidato 
aprovado e admitido poderão ser atribuídas disciplinas e classes 
diferentes das citadas neste Edital, desde que afins à área do 
Processo Seletivo ou à área de atuação do candidato admitido, 
atendendo ao limite de carga didática máxima prevista na Car-
reira do Magistério Secundário Técnico para a jornada definida 
para a vaga a que se refere este Edital.

III – Da Comissão Julgadora
9. A Comissão Julgadora será constituída de 3 (três) 

membros indicados pelo Diretor Geral do Colégio Técnico de 
Campinas da UNICAMP.

IV – Das Inscrições
10. A inscrição deverá ser feita pelo próprio interes-

sado através do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/
concurso/formulario/330, a partir das 00h00 do dia 13/06/2022 
(segunda-feira) até as 17h00 do dia 17/06/2022 (sexta-feira).

I. Ao efetivar sua inscrição o candidato manifesta sua ciên-
cia quanto à divulgação de seus dados em listagens e resultados 
no decorrer deste Processo Seletivo como, por exemplo, nome 
completo, notas, pontuações e desempenho nas fases previstas. 
Tendo em vista que essas informações são essenciais para a 
publicidade dos atos inerentes ao Processo Seletivo, não caberão 
indagações posteriores quanto à sua divulgação, ficando o can-
didato ciente que essas informações serão divulgadas no site do 
Colégio Técnico de Campinas, podendo ser encontradas através 
dos mecanismos de busca existentes.

II. Ao preencher suas informações não utilize os recursos 
copiar e colar (Ctrl C + Ctrl V) pois pode gerar erros no envio 
do formulário.

III. O Colégio Técnico de Campinas e a Unicamp não se 
responsabilizam por solicitações de inscrição pela internet não 
recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comu-
nicação, erros no envio e carregamento de arquivos, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

IV. Arquivos com nomes muito longos, com tamanho supe-
rior ao máximo permitido pelo sistema ou corrompidos não 
serão carregados pelo sistema e podem gerar erros no envio 
do formulário.

11. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, via 
fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais ou 
apresentadas fora do prazo estabelecido, apenas as enviadas 
conforme informações constantes no item 10.

12. Para inscrição, o candidato deverá inserir os documentos 
abaixo relacionados (frente e verso), em campo específico no 
formulário de inscrição:

I. Prova de que é portador da titulação mínima exigida no 
item 5, através de Diploma com indicação do registro (frente 
everso) ou, configurando-se a situação descrita no item 5.1, 
comprovante oficial de matrícula em curso que ofereça a titu-
lação mínima exigida;

II. Fotocópias dos documentos de identificação pessoal 
(RG e CPF);

III. Curriculum Vitae et studiorum ou Currículo Lattes atua-
lizado, relacionando formação e titulação acadêmicas, produção 
técnico-científica, participação em eventos técnico científicos na 
área de atuação, trabalhos e artigos publicados e experiência 
profissional docente e não docente;

IV. Cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios da titulação acadêmica, produção técnico-
-científica, participação em eventos técnico-científicos na área 
de atuação, publicações de trabalhos, material didático e artigos 
publicados;

V. Cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios de experiência docente e/ou não docente na 
área deste Edital, através da carteira profissional e/ou declara-
ção de empresa / escola com data de início e final de exercício;

VI. Proposta de Plano de Trabalho, objeto do processo de 
seleção, que deverá contemplar a proposta pedagógica do can-
didato para uma das disciplinas do subitem VII do item 12, cujas 
ementas constam do Anexo A – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS, 
devendo abordar:

• Planejamento das aulas;
• Estruturação das aulas práticas;
• Atividades extracurriculares;
• Bibliografia;
• Proposta de interdisciplinaridade;
• Outros itens importantes, segundo a visão pedagógica 

do candidato.
VII. Escolher uma, dentre as disciplinas abaixo para elabora-

ção da Proposta de Plano de Trabalho.
• Química Orgânica I e II
• Introdução à Ciência dos Materiais
• Introdução à Ciência dos Polímeros I e II
VIII. Requerimento de inscrição dirigido ao Diretor, contendo 

nome, domicílio e profissão (gerado automaticamente pelo siste-
ma, após o envio da inscrição).

12.1. A documentação, digitalizada em arquivo no formato 
PDF, deverá ter, no máximo, 500 MB por arquivo, limitados a um 
total de 1024MB. Cópias ilegíveis não serão consideradas em 
nenhuma das etapas do processo;

12.2. A documentação deverá ser anexada nas áreas especí-
ficas de cada item, documentos anexados em campos diferentes 
não serão considerados.

13. A comprovação de conclusão da titulação mínima será 
obrigatória quando da convocação para admissão, nos termos 
estabelecidos nos itens 45 e 46 do presente Edital.

§ único - A falta de comprovação da titulação mínima exi-
gida no item 5, quando da convocação para admissão resultará 
na desclassificação do candidato convocado.

14. O candidato poderá aditar, instruir ou completar seus 
documentos até a data fixada para o encerramento das inscri-
ções. Após o fim do período de inscrições, a inscrição não poderá 
ser modificada.

15. A inscrição no processo seletivo somente será efetivada 
se o candidato apresentar, até a data fixada para o encerra-
mento das inscrições, todos os documentos e/ou comprovantes 
previstos no item 12.

16. Recebida a documentação, a Comissão Julgadora anali-
sará as inscrições apresentadas, para deferir as que atenderem 
às exigências do edital.

17. O aposentado em carreira docente, aprovado no proces-
so seletivo, somente poderá ser admitido em jornada reduzida 
(10 horas semanais), sendo vedada a extensão para as demais 
jornadas (20, 30 e 40 horas semanais).

18. A relação de candidatos cujas inscrições tenham sido 
deferidas e o calendário de atividades do processo seletivo 
serão divulgados no site do COTUCA, até dois dias úteis após o 
encerramento das inscrições.

V – Dos Critérios de Seleção
19. O processo seletivo sumário constará de Prova Escrita, 

Prova de Títulos, Prova Didática e Prova de Arguição, todas de 
caráter classificatório, além do descrito na alínea c do subitem

19.I.
1ª Fase:
I. Prova Escrita: versará sobre assuntos de ordem geral e 

doutrinária, relativos aos conteúdos indicados no Anexo A.
a. A Prova Escrita será corrigida pelos membros da Comis-

são Julgadora, sendo que, cada corretor atribuirá ao candidato 
uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) em sua planilha individual de 
avaliação.

b. Para fins de classificação na Prova Escrita, a pontuação de 
cada candidato na mesma será calculada pela média aritmética 
simples das notas individualmente atribuídas pelos corretores.

c. Caso mais de 5 (cinco) candidatos inscritos realizem a 
ProvaEscrita, esta passará a ter, também, caráter eliminatório, 
sendo considerados aprovados nessa prova aqueles que nela 
obtiverem pontuação igual ou superior a 7 (sete), conforme defi-
nido no subitem anterior. Caso até 5 (cinco) candidatos inscritos 
realizem essa Prova, todos serão considerados aprovados na 
mesma, independentemente da pontuação nela obtida.

d. A ausência do candidato na Prova Escrita acarretará sua 
eliminação do Processo Seletivo.

e. Somente participarão das demais fases deste Processo 
Seletivo os candidatos aprovados na Prova Escrita.

2ª Fase:
II. Prova de Títulos: análise do Curriculum Vitae et studio-

rum ou Currículo Lattes, considerando-se titulação acadêmica 
do candidato, conhecimento exigido pelas vagas, formação 
pedagógica, experiência docente e profissional, publicação 
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- Orientação em Pós-Graduação em nível de doutorado: 0,4 
ponto/orientação.

- Coorientação em Pós-Graduação: 0,1 ponto/orientação.
Atividades de gestão, referentes aos últimos 5 anos:
- Cargo de Direção, Chefia e Coordenação em Instituição de 

Ensino Superior – 0,3 por ano de exercício, limitado a 0,3 pontos.
- Participação em órgão colegiado, comissão científica ou 

similar – 0,2 por ano de exercício, limitado a 0,2 pontos.
9.3. Prova Didática
a) Constará de aula teórica em nível de graduação, com 

duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no máximo, 
60 minutos. Não sendo cumpridos os limites de tempo (40 a 
60 minutos), será atribuída nota 0 (zero) ao candidato. Para a 
realização dessa prova, o candidato deverá definir, no ato da 
inscrição, dois dos pontos publicados no edital. A prova didática 
será realizada sobre ponto diferente daquele sorteado na prova 
escrita. O candidato cujos pontos não tiverem sido sorteados 
na prova escrita deverá indicar, na data desta, o ponto a ser 
apresentado na prova didática. A apresentação obedecerá à 
sequência da ordem de inscrição dos candidatos.

b) Obedecerá aos seguintes critérios, bem como as respecti-
vas pontuações e será avaliada por todos os membros da banca 
examinadora, totalizando três notas, variando de 0 a 10, com 
aproximação até a primeira casa decimal, sendo essas notas 
utilizadas no cálculo da média final de cada candidato:

- Plano de aula: 1,0
- Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
- Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
- Exatidão e atualidade das informações: 1,0
- Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 

1,0
- Clareza e objetividade: uso de frases curtas, em ordem 

direta e sem digressões: 1,0
- Adequação da linguagem e correção gramatical: 1,0
- Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
- Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 

1,0
9.4. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do 

Plano de Atividades para a Graduação e para a Pós-graduação e 
do Plano de Ações de Extensão Universitária.

a) O projeto de pesquisa, com duração de 24 meses, o plano 
de atividades para a graduação e para a pós-graduação referen-
te a 01 ano letivo e o plano de ações de extensão universitária, 
referente a 01 ano letivo, a serem entregues no ato da inscrição, 
terão pontuação média máxima de 10 pontos e serão avaliados, 
individualmente, pelos membros da banca examinadora, com 
base nos critérios apresentados nos itens “b”, “c” e “d” abaixo, 
com suas respectivas pontuações.

b) Projeto de Pesquisa (pontuação máxima 10 pontos)
- Relevância do tema para a área em que o projeto proposto 

está inserido: 2,0
- Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação dos 

objetivos: 2,0
- Fundamentação teórica e coerência dos métodos empre-

gados com os objetivos propostos: 2,0
- Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 

pesquisa do Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0
- Cronograma físico-financeiro: 1,0
- Exequibilidade: 1,0
c) Plano de atividade para a graduação e para a pós-

-graduação (pontuação máxima 10 pontos)
- Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-

-pedagógico(s) de graduação e com a(s) proposta(s) de 
programa(s) de pós-graduação: 3,0

- Articulação entre ensino e orientação de graduação e de 
pós-graduação: 3,0

- Proposta de emprego de metodologias ativas de ensino: 
2,0

- Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0
d) Plano de ações de extensão universitária (pontuação 

máxima 10 pontos)
- Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e meto-

dologia: 2,5
- Adequação e relevância das ações de extensão universitá-

ria, em relação ao público alvo: 2,5
- Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 2,0
- Nível de exequibilidade: 2,0
- Nível de visibilidade: 1,0
e) A arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades 

para a graduação e para a pós graduação e do plano de ações 
de extensão universitária terá a pontuação máxima de 10 e 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos. O 
tempo de arguição de cada membro da banca examinadora será 
de, no máximo, 30 minutos, sendo 15 minutos para perguntas 
e 15 minutos para respostas. A prova de análise e de arguição 
do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a gradua-
ção e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária receberá nota individual dos três membros da 
banca examinadora, variando de 0 a 10, com aproximação até 
a primeira casa decimal, sendo essa nota utilizada no cálculo da 
média final de cada candidato.

f) A nota final dessa prova corresponderá à média das 
notas atribuídas nas etapas de análise e de arguição do projeto 
de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós graduação e do plano de ações de extensão universitária.

10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1.Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 7,0 (sete) atribuídas por, pelo 
menos, 2 (dois) membros da Banca Examinadora.

10.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

10.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da Banca Examinadora.

10.4. No final do concurso público, o presidente da banca 
examinadora fará a leitura pública do relatório final, divulgando 
as médias de todas as provas dadas pelos membros da banca 
examinadora e o resultado final será disponibilizado no ende-
reço eletrônico https://inscricoes.unesp.br e publicado no Diário 
Oficial do Estado.

10.5 Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.

10.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) maior média na prova de títulos;
c) maior média na prova didática;
d) maior nota na prova escrita;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
11. NOMEAÇÃO
11.1. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apre-

sentar os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. 
a 4.1.3.

11.1.1. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp, que exijam 
equivalência, o candidato deverá apresentar a sua comprovação 
ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da nomeação.

11.1.2. Sendo apresentado protocolo, o candidato deverá 
apresentar o título reconhecido como equivalente em até 9 
(nove) meses, prorrogáveis por mais 3 (três) meses, desde que 
comprovadamente justificados.

11.2. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

11.3. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral;

11.4. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

11.5. Não registrar antecedentes criminais;
11.6. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 

inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respeita-
da a rigorosa ordem de classificação.

8.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório.

8.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova 
de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ati-
vidades para a graduação e para a pós-graduação, do plano de 
ações de extensão universitária e, se for o caso, prova prática, 
todas de caráter classificatório.

8.4. Os candidatos empatados na última colocação da 
primeira fase estão habilitados a realizar as provas da segunda 
fase.

8.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas, que terão os 
seguintes pesos:

- Prova escrita (peso 1)
- Prova de títulos (peso 2)
- Prova didática (peso 2)
- Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, do 

plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação e 
do plano de ações de extensão universitária (peso 1)

8.6. A realização das provas do concurso obedecerá à ordem 
de inscrição dos candidatos.

8.7. A prova didática, a prova de análise e de arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação 
e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e, quando houver, a prova prática, serão públicas e 
gravadas, sendo que o candidato inscrito concorda tacitamente 
e autoriza essas gravações.

8.8. Em até 2 (dois) dias úteis após o término de cada fase 
do concurso, o candidato poderá interpor recurso ao Chefe do 
Departamento por ele responsável, para qualquer uma de suas 
provas, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O 
recurso deverá estar devidamente fundamentado e será analisa-
do pela Congregação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a 
partir do primeiro dia útil subsequente ao seu prazo final.

8.9. No caso de concursos realizados em duas fases não 
sequenciais, a lista final dos candidatos classificados para a 
segunda fase será divulgada no sistema de inscrição após o 
exame de todos os recursos.

8.9.1. Deferido o recurso pela banca examinadora, fica 
confirmada a participação do candidato na segunda fase. Caso 
contrário, o candidato será eliminado do concurso.

8.10. Se o número de candidatos inscritos for menor ou 
igual a 12 (doze), todos os candidatos presentes realizarão as 
duas fases do concurso, em sequência, de acordo com o crono-
grama estabelecido pela banca examinadora, sendo todas as 
notas divulgadas apenas ao final do concurso.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Prova Escrita
a) Após o sorteio de um dos pontos publicados no edital, 

o candidato terá 60 minutos para consultar a bibliografia 
pertinente ao tema sorteado e, em seguida, mais 180 minutos 
para discorrer sobre o mesmo. As provas serão corrigidas por 
todos os membros da banca examinadora, totalizando três 
notas, variando de 0 a 10, com aproximação até a primeira casa 
decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

b) A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes 
critérios e as respectivas pontuações:

Apresentação - no máximo 1 ponto:
- Introdução: 0,25
- Desenvolvimento: 0,50
- Conclusão: 0,25
Conteúdo - no máximo 7 pontos:
- Desenvolvimento do tema: 4,0
- Organização: 1,0
- Coerência: 1,0
- Clareza de ideias: 1,0
Linguagem - no máximo 2 pontos:
- Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
- Propriedade: 0,5
- Clareza: 0,5
- Precisão e correção gramatical: 0,5
c) Nota mínima para aprovação na prova escrita: 7,0.
9.2. Prova de Títulos
a) Será realizada mediante a análise do Curriculum Lat-

tes, devidamente documentado, seguindo os critérios abaixo 
descritos:

Títulos Acadêmicos: 2,0
- Doutorado em Ciências Exatas e da Terra: limitado a 2,0 

ponto.
Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Atividades 

de Extensão, referentes aos últimos 5 anos: 5,0
- Artigo publicado em periódico na área do Concurso (JCR 

5,00): 0,7 ponto/artigo.
- Artigo publicado em periódico na área do Concurso (JCR 

2,50 a 4,99): 0,5 ponto/artigo.
- Artigo publicado em periódico na área do Concurso (JCR 

1,0 a 2,49): 0,3 ponto/artigo.
- Artigo publicado em periódico na área do Concurso (JCR 

até 0,99): 0,2 ponto/artigo, limitado a 1,0 ponto.
- Artigo publicado em periódico na área do Concurso sem 

JCR: 0,1 ponto/artigo, limitado a 0,5 ponto.
- Em artigos em que o candidato for primeiro autor/autor 

correspondente será acrescentado 0,2 ponto/artigo.
- Livro publicado na área do Concurso com ISBN: 0,5 ponto/

livro, limitado a 1,00 ponto.
- Capítulo de livro publicado na área do Concurso com ISBN: 

0,25 ponto/capítulo de livro, limitado a 1,0 ponto.
- Patente depositada, na área: 0,1 ponto/patente.
- Patente concedida, na área: 0,3 ponto/patente.
- Patente licenciada, na área: 0,7 ponto/patente.
- Participação em projetos de extensão na área, aprovados 

por IES: 0,1 ponto/projeto.
- Coordenação em projetos de extensão na área, aprovados 

por IES: 0,5 ponto/projeto.
- Coordenação de projetos de pesquisa aprovados por agên-

cia de fomento com duração de pelo menos um ano: 0,25 ponto/
projeto, limitado a 0,5 ponto.

- Publicação de trabalhos completos em anais de eventos 
científicos internacionais: 0,1/trabalho (máximo 0,5).

- Publicação de trabalhos completos em anais de eventos 
científicos nacionais: 0,1/trabalho (máximo 0,25).

- Resumo expandido publicado em eventos: 0,02/resumo 
(máximo 0,5).

- Resumo publicado em eventos: 0,01/resumo (máximo 0,5).
- Organização de eventos científicos ou de extensão univer-

sitária: 0,5/evento.
- Proferir palestras, seminários ou conferências em eventos 

internacionais: 0,2/evento.
- Proferir palestras, seminários ou conferências em eventos 

nacionais: 0,1/evento.
- Participação como membro de corpo editorial: 0,25/peri-

ódico (máximo 0,5).
- Participação como revisor de periódicos: 0,1/parecer 

(máximo 0,5).
- Participação como consultor ad hoc em agências de 

fomento: 0,1/parecer (máximo 0,5).
Atividade Didática, referente aos últimos 5 anos: 2,0
- Aulas ministradas em cursos de graduação: 0,5 ponto/

semestre.
- Aulas ministradas em cursos de pós-graduação: 0,25 

ponto/semestre. Outras atividades: 1,0
- Doutorado sanduíche: 0,1 ponto/semestre a critério da 

banca, limitado a 0,1 ponto.
- Pós-Doutorado no exterior financiado por agência de 

fomento: 0,5 ponto/semestre.
- Orientação e coorientação, referentes aos últimos 5 anos:
- Orientação de Iniciação Científica: 0,1 ponto/orientação.
- Orientação em Pós-Graduação em nível de mestrado: 0,2 

ponto/orientação.

contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pela 
Internet;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8.Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indefe-
ridas e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas, na 
mesma data de divulgação da composição da Banca exami-
nadora.

6.2. O candidato poderá apresentar reconsideração ao 
Diretor da Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da publicação do indeferimento, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, que será analisado pela Congre-
gação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao prazo final do recurso, devendo 
o resultado da análise ser publicado no DOE.

7. DA BANCA EXAMINADORA
7.1. A banca examinadora será composta de três profes-

sores indicados pela Congregação, devendo um deles ser da 
Unidade e dois de fora do Câmpus;

7.2. Serão designados pela Congregação, dois suplentes 
para substituir os membros titulares, em caso de impedimento, 
sendo um deles da Unidade e um de fora do Câmpus;

7.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no DOE, na mesma data da 
publicação do deferimento/indeferimento das inscrições.

7.4. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.5. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária.
7.6. A impugnação será julgada pela Congregação, no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, em decisão fundamentada, a ser dis-
ponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

7.7. Será considerada definitiva a Banca Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impug-

nação;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A apresentação de requerimento para impugnação da 

Banca Examinadora deverá ser realizada através do sistema de 
inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br 
dentro do prazo previsto no item 7.4.

8. PROVAS
8.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no DOE, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de 
antecedência à data de realização da prova.

8.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acom-
panhamento por meio de edital a ser publicado no DOE, da data, 
horário e local para a realização das provas.

8.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

b) utilizar máscara de proteção facial, com cobertura total 
de nariz e boca, para uso pessoal, e que permita com clareza sua 
identificação, assim como atender às regras e orientações relati-
vas ao distanciamento e à prevenção do contágio do COVID-19.

8.2.1. No dia da realização da prova escrita, além do 
que consta no item 8.2., o candidato deverá apresentar cópia 
simples do Curriculum Lattes, com os documentos comproba-
tórios impressos. A não apresentação eliminará o candidato 
do certame.

8.2.2. O candidato que não apresentar os documentos, 
conforme os itens 8.2 e seus subitens, não fará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado do Concurso.

8.2.3. Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
novo Coronavírus (COVID-19), serão observados os cuidados de 
distanciamento social e higienização relativos à prevenção do 
contágio do COVID-19, devendo o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de provas;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca. Não será permitida a entrada, nem a permanência, no 
local de provas, de candidato que estiver sem a máscara (Decre-
to Estadual no 64.959, de 4 de maio de 2020);

b.1) poderá ser dispensado de utilizar a máscara o can-
didato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização da respectiva prova;

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de provas;

d) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no local 
de provas.

8.2.4. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 

duração de sua prova, considerando as recomendações dos 
órgãos de saúde;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(à vista de que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).

8.2.5. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade 
do candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.

8.2.6. Durante a realização da prova, também poderá ser 
exigida a retirada da máscara, conforme o procedimento des-
crito no item 8.2.5.

8.3. O concurso público para provimento de cargo de 
Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 

de inscrição no valor de R$ 118,00, a ser efetuado no Banco do 
Brasil – Agência 79-5 – Conta Corrente 100038-1 (Faculdade 
de Ciências Agronômicas do Câmpus de Botucatu – CNPJ 
48.031.918/0021-78), por meio de transferência ou depósito 
bancário, no período de 20/06/2022 a 19/07/2022, no horário 
das 00:00 às 23:59, observado o horário de Brasília.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em cursos de gradu-

ação na área do conhecimento Ciências Exatas e da Terra, que 
tenham, no mínimo, título de Doutor na área do conhecimento 
objeto do concurso. A qualificação necessária à inscrição para o 
concurso público será demonstrada pela formação do candidato, 
em nível de graduação ou de pós-graduação, na área de conhe-
cimento objeto do concurso.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, quando expedidos em cursos de 
pós-graduação, cujos programas foram recomendados pela 
CAPES e reconhecidos pelo MEC.

3.6. Os títulos obtidos no exterior serão considerados para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP.

3.7. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.7.1. Os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.7.2. Os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.7.3. O título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.8. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.7 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.9. Para a realização da prova didática, o candidato deverá 
definir, no ato da inscrição, dois dos pontos publicados no edital, 
conforme item 9.3 dos Critérios de Avaliação.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. Comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. Comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Curriculum Lattes; Candidatos estrangeiros podem se 
cadastrar no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

4.1.5. Projeto de pesquisa na linha de Ciências Exatas e da 
Terra, com duração de 24 meses plano de atividades para a gra-
duação e para a pós-graduação referente a 01 ano letivo e plano 
de ações de extensão universitária, referente a 01 ano letivo.

4.1.6. Nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
no sistema de inscrições no endereço eletrônico https://inscri-
coes.unesp.br.

4.2. Declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa - RDIDP, devidamente protocolado, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apre-
sentação, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. Declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente, no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP - Resolução Unesp nº 
85/1999 e suas alterações, regulamentada pela Portaria Unesp 
06/2000 e suas alterações - disponíveis no endereço eletrônico: 
https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/.

4.4. Todos os documentos serão enviados através do sis-
tema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. Sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. Percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. Quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. Quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período de 00:00 do dia 20/06/2022 
às 23h59 do dia 21/06/2022, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar até o 
dia 21/06/2022 os comprovantes estabelecidos nos itens 5.1 
e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
22/06/2022, a partir das 14:00 horas e, no caso de indeferimen-
to, o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
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desde que apresente declaração médica específica, no dia da 
realização da respectiva prova;

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova, 
sendo proibida a permanência de candidatos e de outras pes-
soas no saguão, área externa ou corredores do local de provas;

d) se responsabilizar pelo acondicionamento e/ou descarte 
de seu material de proteção pessoal utilizado (máscaras, luvas 
etc), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde;

e) poderá levar álcool em gel a 70% para uso pessoal, e gar-
rafa ou utensílio para acondicionamento de água (à vista de que 
os bebedouros somente poderão ser acionados para enchimento 
dessa(e) garrafa/utensílio);

f) retirar a máscara, se houver dúvida em relação à fisio-
nomia/identidade do candidato no momento da identificação, 
mantido o distanciamento recomendado, e sua imediata reco-
locação após a identificação. O descumprimento importará na 
eliminação do Concurso Público.

Calendário das provas:
Dia: 20/06/2022
Local: Sala de reuniões do Departamento de Ginecologia e 

Obstetrícia - Anexo Verde.
08h00 – Instalação da Banca
08h30 – Sorteio do ponto e realização da Prova Escrita
14h00 – Correção da Prova de Escrita e Prova de Título
Dia: 21/06/2022
Local: Central de Aulas da Faculdade de Medicina
08h30 – Prova didática
09h30 – Arguição do projeto de pesquisa e Análise do plano 

de atividade para a Graduação, Pós-Graduação e Extensão apre-
sentado pelos candidatos

10h30 – Elaboração da Ata, seguida da leitura pública do 
relatório final

Nome do Candidato - R.G. n°
LEANDRO GUSTAVO DE OLIVEIRA - 5.389.372
Processo nº 796/2022-FM
EDITAL Nº 495/2022 – STGP/FM – BANCA EXAMINADORA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Medicina do Campus de Botucatu, DIVULGA a composição da 
Banca Examinadora do concurso público de Títulos e Provas para 
provimento de 01 cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo - RTC sob o 
regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 406/2022-STGP/
FM, área de conhecimento Saúde Materno Infantil, junto ao 
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia da Faculdade de 
Medicina do Câmpus de Botucatu, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Vera Therezinha Medeiros Borges
- Prof Omero Benedicto Poli Neto
- Profª Mariane Nunes de Nadai
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof Marcio Alexandre Hipolito Rodrigues
- Prof Roberto Antonio de Araujo Costa
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

Processo nº 795/2022-FM
EDITAL Nº 496/2022 – STGP/FM – Deferimento/Indeferi-

mento de Inscrições
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Medicina do Campus de Botucatu, torna público, conforme 
deliberação da Congregação, em reunião realizada no dia 
09/06/2022, o DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO das inscrições 
dos candidatos do concurso público de Títulos e Provas para 
provimento de 01 cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo - RTC sob o 
regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 406/2022-STGP/
FM, área de conhecimento Saúde Materno Infantil, junto ao 
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia da Faculdade de 
Medicina do Câmpus de Botucatu, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME/RG:
ANA GABRIELA PONTES SANTOS – 57.004.391-8
ANDREA DA ROCHA TRISTÃO - 8.149.592-1
ENEIDA MARIA BOTEON SCHMITT – 27.194.706-8
NILTON JOSE LEITE – 16.189.021
O candidato poderá apresentar recurso ao Diretor da 

Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, que será analisado pela Congregação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao prazo final do recurso, devendo o resultado 
da análise ser publicado no DOE, e o teor da decisão (ou o moti-
vo do indeferimento) disponibilizado ao interessado, mediante 
requerimento.

Processo nº 795/2022-FM
EDITAL Nº 497/2022 – STGP/FM – CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Medicina do Campus de Botucatu, CONVOCA o(s) candidato(s) 
inscrito(s) no Concurso Público de Títulos e Provas para preen-
chimento de 01 cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo - RTC sob o 
regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 406/2022-STGP/
FM, área de conhecimento Saúde Materno Infantil, junto ao 
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia da Faculdade de 
Medicina do Câmpus de Botucatu, para provas a serem realiza-
das no dia 20 e 21 de junho 2022, com início às 08:00 horas, 
nas dependências desta Faculdade de Medicina de Botucatu, no 
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia, Anexo Verde.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções:
- comparecer ao local das provas com 15 minutos de ante-

cedência do horário estipulado, munidos com um dos seguintes 
documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Car-
teira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional 
de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças 
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares 
(serão também aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional 
de Habilitação e Título de Eleitor, desde que o candidato apre-
sente o documento DIRETAMENTE do aplicativo);

- estar cientes de que não haverá segunda chamada para a 
prova, seja qual for o motivo alegado.

Ressalta-se que os candidatos deverão observar os cuidados 
de distanciamento social e higienização relativos à prevenção do 
contágio do COVID-19, conforme segue:

a) não comparecer ao local de provas se estiver com sin-
tomas de COVID-19 ou se teve contato com alguém doente ou 
com suspeita de COVID-19;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca (Não será permitida a entrada, nem a permanência, 
no local de provas, de candidato que estiver sem a máscara), 
podendo ser dispensado de utilizar a máscara o candidato com 
transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com 
deficiência sensorial ou com quaisquer outras deficiências que o 
impeça de fazer o uso adequado de máscara de proteção facial, 
desde que apresente declaração médica específica, no dia da 
realização da respectiva prova;

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova, 
sendo proibida a permanência de candidatos e de outras pes-
soas no saguão, área externa ou corredores do local de provas;

d) se responsabilizar pelo acondicionamento e/ou descarte 
de seu material de proteção pessoal utilizado (máscaras, luvas 
etc), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde;

e) poderá levar álcool em gel a 70% para uso pessoal, e gar-
rafa ou utensílio para acondicionamento de água (à vista de que 
os bebedouros somente poderão ser acionados para enchimento 
dessa(e) garrafa/utensílio);

f) retirar a máscara, se houver dúvida em relação à fisio-
nomia/identidade do candidato no momento da identificação, 

09h00 – prova escrita
Calendário das provas:
Dia: 14/06/2022 (terça feira)
Local: Departamento de Saúde Pública - Anexo Verde.
08h30 – Instalação da banca
08h45 – limite de horário de entrega/envio da apresentação 

dos materiais constantes da prova didática na secretaria do 
departamento

09h00 – prova didática
Dia: 15/06/2022 (quarta feira)
Local: Departamento de Saúde Pública - Anexo Verde.
08h30 – Arguição do projeto de pesquisa e análise do plano 

de atividades para Graduação, Pós-graduação e Extensão
17h00 – leitura pública do relatório final
Candidatos - RG
ANDRÉIA DE CONTO GARBIN – 6042695152
BRUNO CHAPADEIRO RIBEIRO - 442408201
CRISTIANO BARRETO DE MIRANDA - 933505620
EHIDEE ISABEL GOMEZ LA-ROTTA - RNE V474700-4
FABIANA NUNES MERHYSILVA – 6988983
JOSé MARTIM MARQUES SIMAS - 404116693
LUDMILA CANDIDA DE BRAGA - 273779394
MANOELA DE CARVALHO - 60452920
SANDRA LORENA BELTRAN HURTADO - RNE V816451-Y
TIAGO ROCHA PINTO - 271103607
Processo nº 597/2022-FM 
EDITAL Nº 491/2022 – STGP/FM – BANCA EXAMINADORA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Medicina do Campus de Botucatu, DIVULGA a alteração 
da composição da Banca Examinadora do concurso público 
de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedi-
cação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime 
jurídico efetivo, na área de conhecimento Sociologia, junto ao 
Departamento de Saúde Pública da Faculdade de Medicina do 
Câmpus de Botucatu, referente ao EDITAL Nº 353/2022 - STGP/
FM, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Profª Associada Eliana Goldfarb Cyrino
- Prof. Dr. Luis Eduardo Batista
- Profª. Drª. Maria Silvia de Morais
MEMBROS SUPLENTES:
- Profª. Drª. Ione Morita
- Profª. Drª. Marcia Thereza Couto Falcão
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

Processo nº 628/2022-FM
EDITAL Nº 492/2022 – STGP/FM – BANCA EXAMINADORA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Medicina do Campus de Botucatu, DIVULGA a composição da 
Banca Examinadora do concurso público de Títulos e Provas para 
provimento de 01 cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo - RTC sob o 
regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 405/2022-STGP/
FM, área de conhecimento Saúde Materno Infantil, junto ao 
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia da Faculdade de 
Medicina do Câmpus de Botucatu, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Joelcio Francisco Abbade
- Profª Daniela Angerame Yela Gomes
- Profª Roseli Mieko Yamamoto Nomura
MEMBROS SUPLENTES:
- Profª Ligia Maria Suppo de Souza Rugolo
- Profª Silvana Maria Quintana
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

Processo nº 796/2022-FM
EDITAL Nº 493/2022 – STGP/FM – Deferimento/Indeferi-

mento de Inscrições
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Medicina do Campus de Botucatu, torna público, conforme 
deliberação da Congregação, em reunião realizada no dia 
09/06/2022, o DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO das inscrições 
dos candidatos do concurso público de Títulos e Provas para 
provimento de 01 cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo - RTC sob o 
regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 405/2022-STGP/
FM, área de conhecimento Saúde Materno Infantil, junto ao 
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia da Faculdade de 
Medicina do Câmpus de Botucatu, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME/RG:
LEANDRO GUSTAVO DE OLIVEIRA - 5.389.372
O candidato poderá apresentar recurso ao Diretor da 

Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, que será analisado pela Congregação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao prazo final do recurso, devendo o resultado 
da análise ser publicado no DOE, e o teor da decisão (ou o moti-
vo do indeferimento) disponibilizado ao interessado, mediante 
requerimento.

Processo nº 796/2022-FM
EDITAL Nº 494/2022 – STGP/FM – CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Medicina do Campus de Botucatu, CONVOCA o(s) candidato(s) 
inscrito(s) no Concurso Público de Títulos e Provas para preen-
chimento de 01 cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo - RTC sob o 
regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 405/2022-STGP/
FM, área de conhecimento Saúde Materno Infantil, junto ao 
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia da Faculdade de 
Medicina do Câmpus de Botucatu, para provas a serem realiza-
das no dia 20 e 21 de junho 2022, com início às 08:00 horas, 
nas dependências desta Faculdade de Medicina de Botucatu, no 
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia, Anexo Verde.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções:
- comparecer ao local das provas com 15 minutos de ante-

cedência do horário estipulado, munidos com um dos seguintes 
documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Car-
teira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional 
de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças 
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares 
(serão também aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional 
de Habilitação e Título de Eleitor, desde que o candidato apre-
sente o documento DIRETAMENTE do aplicativo);

- estar cientes de que não haverá segunda chamada para a 
prova, seja qual for o motivo alegado.

Ressalta-se que os candidatos deverão observar os cuidados 
de distanciamento social e higienização relativos à prevenção do 
contágio do COVID-19, conforme segue:

a) não comparecer ao local de provas se estiver com sin-
tomas de COVID-19 ou se teve contato com alguém doente ou 
com suspeita de COVID-19;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca (Não será permitida a entrada, nem a permanência, 
no local de provas, de candidato que estiver sem a máscara), 
podendo ser dispensado de utilizar a máscara o candidato com 
transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com 
deficiência sensorial ou com quaisquer outras deficiências que o 
impeça de fazer o uso adequado de máscara de proteção facial, 

GUIDORIZZI, H. L. Um Curso de Cálculo, v. 3, Rio de Janeiro: 
LTC, 2013.

THOMAS, G. B. Cálculo, v. 1, São Paulo: Pearson, 2013.
STEWART, J. Cálculo, v. 1, São Paulo: Cengage Learning, 

2014.
STEWART, J. Cálculo, v. 2, São Paulo: Cengage Learning, 

2014.
 DESPACHO D.DTA/FCA 08/2022, DE 9-6-2022
NEGANDO provimento ao recurso impetrado pela candidata 

ÂNGELA SIMONE FREITAG LIMA, RG 1073069286, conforme 
Deliberação 178/2022 da Congregação na reunião ordinária 
realizada dia 6-6-2022, referente ao concurso público de títulos 
e provas para preenchimento de 1 cargo de Professor Assistente, 
registrado sob o 296, criado pelo decreto 28133-88, sob o 
regime jurídico efetivo, RTC, junto ao Departamento de Ciência 
Florestal, Solos e Ambiente, na área de conhecimento “Manejo 
Florestal”. (Proc. 128-2020-FCA-CB)

Faculdade de Medicina

   EDITAL Nº 487/2022 – STGP/FM – ANALISE DE RECURSO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Medicina do Campus de Botucatu torna público, a Deliberação 
nº 445/2022-FM/STA da Congregação, de 09/06/2022, NEGAN-
DO provimento ao recurso, impetrado pelos candidatos Cristiano 
Barreto de Miranda e João Marcos Bernardes, referente ao Edital 
nº 451/2022-STGP/FM - Resultado e Classificação do concurso 
público de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo de 
Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Saúde 
Coletiva, junto ao Departamento de Saúde Pública da Faculdade 
de Medicina do Câmpus de Botucatu, referente ao EDITAL Nº 
101/2022 – STGP/FM.

Processo nº 12/2020-FM
 EDITAL Nº 488/2022 – STGP/FM – ANALISE DE RECURSO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Medicina do Campus de Botucatu torna público, a Delibe-
ração nº 455/2022-FM/STA da Congregação, de 09/06/2021, 
NEGANDO provimento ao recurso impetrado pelo candidato 
Otavio Augusto Martins, referente ao Edital nº 460/2022-STGP/
FM - Deferimento/Indeferimento de Inscrições, do concurso 
público de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo de 
Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Saúde 
Coletiva, junto ao Departamento de Saúde Pública da Faculdade 
de Medicina do Câmpus de Botucatu, referente ao EDITAL Nº 
351/2022 – STGP/FM.

Processo nº 596/2022-FM
 EDITAL Nº 489/2022 – STGP/FM – ANALISE DE RECURSO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Medicina do Campus de Botucatu torna público, a Delibe-
ração nº 456/2022-FM/STA da Congregação, de 09/06/2021, 
ACOLHENDO provimento ao recurso impetrado pelo candidato 
Bruno Chapadeiro Ribeiro, referente ao Edital nº 462/2022-
STGP/FM - Deferimento/Indeferimento de Inscrições, do con-
curso público de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo 
de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Saúde 
Coletiva, junto ao Departamento de Saúde Pública da Faculdade 
de Medicina do Câmpus de Botucatu, referente ao EDITAL Nº 
352/2022 – STGP/FM.

Processo nº 597/2022-FM
EDITAL Nº 490/2022 – STGP/FM – ANALISE DE RECURSO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Medicina do Campus de Botucatu torna público, o Despacho 
Ad Ref nº 240/2022-FM/STA da Congregação, de 09/06/2021, 
ACOLHENDO provimento ao recurso impetrado pela candidata 
FABIANA NUNES MERHYSILVA, referente ao Edital nº 462/2022-
STGP/FM - Deferimento/Indeferimento de Inscrições, do con-
curso público de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo 
de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Saúde 
Coletiva, junto ao Departamento de Saúde Pública da Faculdade 
de Medicina do Câmpus de Botucatu, referente ao EDITAL Nº 
352/2022 – STGP/FM.

Processo nº 597/2022-FM
EDITAL Nº 510/2022 – STGP/FM – RETIFICAÇÃO DA CON-

VOCAÇÃO para inclusão de candidatos na convocação
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Medicina do Campus de Botucatu, RETIFICA o Edital nº 
463/2022, que convocou o(s) candidato(s) inscrito(s) no Concur-
so Público de Títulos e Provas para preenchimento de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedi-
cação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime 
jurídico efetivo, na área de conhecimento Saúde Coletiva, junto 
ao Departamento de Saúde Pública da Faculdade de Medicina 
do Câmpus de Botucatu, referente ao EDITAL Nº 352/2022 - 
STGP/FM, para provas a serem realizadas nos dias 13, 14 e 15 
de Junho de 2022, conforme abaixo, nas dependências desta 
Faculdade de Medicina de Botucatu, no Departamento de Saúde 
Pública, Anexo verde.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções:
- comparecer ao local das provas com 15 minutos de ante-

cedência do horário estipulado, munidos com um dos seguintes 
documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Car-
teira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional 
de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças 
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares 
(serão também aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional 
de Habilitação e Título de Eleitor, desde que o candidato apre-
sente o documento DIRETAMENTE do aplicativo);

- estar cientes de que não haverá segunda chamada para a 
prova, seja qual for o motivo alegado.

Ressalta-se que os candidatos deverão observar os cuidados 
de distanciamento social e higienização relativos à prevenção do 
contágio do COVID-19, conforme segue:

a) não comparecer ao local de provas se estiver com sin-
tomas de COVID-19 ou se teve contato com alguém doente ou 
com suspeita de COVID-19;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca (Não será permitida a entrada, nem a permanência, 
no local de provas, de candidato que estiver sem a máscara), 
podendo ser dispensado de utilizar a máscara o candidato com 
transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com 
deficiência sensorial ou com quaisquer outras deficiências que o 
impeça de fazer o uso adequado de máscara de proteção facial, 
desde que apresente declaração médica específica, no dia da 
realização da respectiva prova;

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova, 
sendo proibida a permanência de candidatos e de outras pes-
soas no saguão, área externa ou corredores do local de provas;

d) se responsabilizar pelo acondicionamento e/ou descarte 
de seu material de proteção pessoal utilizado (máscaras, luvas 
etc), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde;

e) poderá levar álcool em gel a 70% para uso pessoal, e gar-
rafa ou utensílio para acondicionamento de água (à vista de que 
os bebedouros somente poderão ser acionados para enchimento 
dessa(e) garrafa/utensílio);

f) retirar a máscara, se houver dúvida em relação à fisio-
nomia/identidade do candidato no momento da identificação, 
mantido o distanciamento recomendado, e sua imediata reco-
locação após a identificação. O descumprimento importará na 
eliminação do Concurso Público.

Calendário das provas:
Dia: 13/06/2022 (segunda feira)
Local: Departamento de Saúde Pública - Anexo Verde.
08h30 – sorteio do ponto da prova escrita e definição do 

ponto da prova didáticas

todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

11.7. O candidato convocado deverá apresentar ao Depar-
tamento de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, um 
Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho referente ao 
concurso no Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-
quisa - RDIDP, contados a partir do atendimento da convocação 
para nomeação.

11.8. Caberá ao Departamento pertinente à área do con-
curso de Curso, a elaboração do Plano Global das Atividades a 
serem desenvolvidas pelo docente. Após a aprovação do Plano 
pelos órgãos competentes da UNESP, os atos de nomeação e 
de aplicação do regime especial de trabalho serão publicados 
concomitantemente.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

12.2. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e/ou não atender ao disposto no item 8.2. e seus 
subitens

12.3. O resultado final do concurso será publicado no DOE 
e disponibilizado no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br.

12.4. Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal 
e formal do concurso, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data da divulgação do resultado final do concurso público 
no DOE.

12.5. A Congregação terão o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para responder ao recurso impetrado, a contar do término do 
prazo de recurso. Poderá o Diretor da Unidade Universitária 
responder ao recurso protocolado “ad referendum” da Congre-
gação, cujo resultado deverá ser disponibilizado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12.6. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

12.7. A permanência do candidato nomeado ficará condicio-
nada ao reconhecimento da equivalência do título pela UNESP, 
quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado.

12.8. Implicará na exoneração do servidor:
a) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-

nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 11.7;

b) em caso de não haver parecer favorável da Comissão 
Permanente de Avaliação (CPA) à aplicação do regime especial 
de trabalho docente ao interessado;

c) o não reconhecimento da equivalência do título pela 
UNESP;

d) a não apresentação da cédula de identidade com visto 
permanente, no caso de candidato estrangeiro.

12.9. O prazo de validade do concurso público será de 06 
(seis) meses, contado a partir da data da homologação no DOE, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração.

12.10. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

12.11. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

12.12. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no DOE, referentes ao presente concurso.

12.13. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária ou do Campus Expe-
rimental.

12.14. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

12.15. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas vigentes que regem a 
aplicação de regimes especiais de trabalho docente na UNESP 
(RDIDP/RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/.

12.16. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

12.17. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.

12.18. As nomeações estarão condicionadas à existência 
de dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

12.19. Observado o disposto em 12.18, os candidatos 
aprovados no concurso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação.

12.20 Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada 
pelo prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o 
eventualmente prorrogado.

12.21 A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifi-
cação, sendo nula a investidura com preterição.

12.22 Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua nomeação, nem 
solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

12.23 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atuali-
zações ou retificações, enquanto não consumada à providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

(Processo nº 1052/2021-FCA-CB)
ANEXO I
Programa
1. Funções de uma variável real a valores reais: limites e 

continuidade;
2. Derivadas de funções de uma variável: definição, regras 

básicas, regra da cadeia, aplicações;
3. Sequências e séries numéricas;
4. Integrais de Riemann: definição, Teorema Fundamental 

do Cálculo, técnicas de integração, aplicações;
5. Funções de várias variáveis reais a valores reais: limites 

e continuidade;
6. Derivadas de funções de várias variáveis: derivadas par-

ciais, derivadas direcionais, diferenciabilidade, regra da cadeia, 
aplicações;

7. Máximos e mínimos condicionados (multiplicadores de 
Lagrange);

8. Integrais múltiplas: duplas e triplas, mudança de variáveis 
(coordenadas polares, cilíndricas e esféricas), aplicações;

9. Integrais de linha e de superfície, aplicações;
10. Teoremas de Green, Stokes e Gauss, aplicações.
ANEXO II
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